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PREfElTURII MUNICIPIIL DE IBITINCII 
Ee:r AD o 0<:' SÃO P6, U L O 

RU A MIGUEL LANDIM, N.o 333 
CGC{MF ) 4 53:;>' 4 030/000' ~O 

~EI N2 1.762. DE 21 DE fEVEREIRO DE 1.991 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, Es
tado de Sio Paulo, em conformidade na Lei Orgânica do Município 
Q nos termos da Resolução nQ 1.BOa/91 , da Câmara Municipal de 
Ibitinga. prom~lga a seguinte Lei, 

ARTIGO lQ - O anexo VI da Lei Munici_ 
pal ng 1.706/90, passa ser a s egu i nte: 

REFER(NCIAS 
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2 

3 

4 
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7 

8 

9 
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11 

12 

13 

14 

15 

I 
II 

lI! 

VENCIMENTOS 

19.260,00 

21.190,00 

23.310,00 

25.640,00 

28.205,00 

30.745,00 

33.515,00 

36.535,00 

39.825,00 

43.410,00 

46.865,00 

50.635,00 

54.685,00 

59.060,00 

63.785,00 

39.825,00 

43.410,00 

104.625,00 

ARTIGO 29 - O cargo da Auxiliar de 5,!; 

viços Divereoa, paS88 8 ser classificado como referência 2(doi~ 
pare ereito de pagamento. 
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PREfEITURa MUNICIPIl DE IBIl'INGIl 
... "'.. $=-

ESTf\:~(; 02: S/,O PP.~}l..O 

RUA MIGUEL LANDIM, N.O 333 fl 02 

ARTIGO '9 - A prasenta tabela de Rare-, .... , 

ARTIGO 42 - A~ daSpS$8S decDrrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta da dotações próprias do 

, . 
orçamentu, suplamentada Sê nacesserlO. 

llRTlGO ~ • Esta lei entrar' em ~i90r' 
na date da sve publiceçeo. retroagindo seus efeito~ a partir I 

de 01 de fevereiro de 1.991, re9ugadaa as dispoaiçõea em cont~ 
rio. 

Registrada e publicada na Diretoria dt 
Administração de P,M., em 21 de fevereiro de 1.991, 

~MARIETTE~A CARDOSO. 
Chefe do Dept2• da Protocolo, Arquivo 

a Serviços ~arais 


